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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PROJETO DE LEI Nº 022/2016
Altera a carga horária dos servidores que exercem o cargo de Assistente social.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná aprovou eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A carga horária dos servidores que exercem o cargo de Assistente Social passará de 40 (quarenta) horas 
semanais para 30 (trinta) horas semanais.
Art. 2º O ANEXO IV – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO  no que tange ao Cargo de Assistente 
social passará a ter a seguinte redação:
ANEXO IV – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Nº de  cargos  Denominação do Cargo/Carga  Horária Nível de  Vencimento Inicial
03  Assistente Social/30  21
 Art. 3º Ficam inalteradas as demais disposições da referida lei.
 Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Edifício da Prefeitura  Municipal de Cidade Gaúcha- Pr, em 15 de Agosto de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
PEOPLES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA (CNPJ:07.844.837/0003-28) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença de Operação para CONFECÇÕES DE PEÇAS DE VESTUÁRIO JEANS instalada NA 
AVENIDA CAFÉ FILHO, N°421, CENTRO, PÉROLA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 008/2017
Dispõe sobre a programação financeira do Município de Cidade Gaúcha com vistas a compatibilização entre a 
realização da receita e execução de despesas para o exercício financeiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estada do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos artigos 8º e 13 º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000.
DECRETA:
Art.1º A movimentação das dotações orçamentárias dos órgãos do Município de Cidade Gaúcha, constante da Lei 
Municipal 2254/2016 de 15/12/2016, ficam limitadas aos valores constantes dos anexos deste decreto.
§ 1º Os anexos integrantes do presente Decreto são assim denominados:
a) Anexo I – Programação Financeira da Receita Mensal;
b) Anexo II – Cronograma de Desembolso Mensal; e
c) Anexo III – Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate a Evasão e a Sonegação.
§ 2º Exclui-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos:
I – Relativos aos grupos de despesas:
a) Pessoal e encargos sociais;
b) Juros e encargos da divida
c) Amortização da divida.
II – Destinados aos pagamentos de:
a) Despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por lei especifica;
b) Despesas decorrentes de transferências e sentenças transitadas em julgado;
c) Despesas com fontes de recursos específicas e obrigatórias.
Art. 2º A realização de despesas e restos a pagar farão parte do cronograma e sua amortização ocorrerá mediante 
compatibilização do superávit financeiro de 2015, até o momento da efetiva arrecadação de receitas, constante do 
anexo I deste decreto e observada a execução do artigo 1º.
Art. 3º Observadas as exclusões do parágrafo único do artigo 1º, a liberação de recursos orçamentários terá por base 
os limites mensais de despesas fixadas no anexo II do presente decreto.
Art. 4º Fica o Prefeito Municipal no âmbito de sua competência, autorizado a proceder ao remanejamento total ou 
parcial do saldo disponível em cada quota de despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado.
Art 5º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2017, terão sua execução 
condicionada ao limite fixado a conta de fonte de recursos correspondente.
Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo ser-lhe-
ão repassados até o segundo decêndio do mês em questão, de acordo com o artigo 29-A da Constituição Federal.
Art. 7º Aos serviços de contabilidade da Prefeitura Municipal compete proceder a limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, quando ao final 
de um bimestre, for verificado que a realização das receitas não poderão comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal, de acordo com o artigo 9º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000.
Art.8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação se revogado as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.725.900,00

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  209.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.422.160,00

4  INVESTIMENTOS  625.700,00

6  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  297.500,00  12.280.260,00

     Total da Fonte  12.280.260,00

101  FUNDEF 60% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.914.000,00  2.914.000,00

102  FUNDEF 40% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  302.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  99.500,00

4  INVESTIMENTOS  70.000,00  471.500,00

     Total da Fonte  471.500,00

103  Eduacação 10% Sobre Transf. Constit. 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.005.300,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  925.300,00

4  INVESTIMENTOS  98.900,00  2.029.500,00

     Total da Fonte  2.029.500,00

104  Demais Impostos Vinculado a Educação 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  786.700,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.396.800,00

4  INVESTIMENTOS  292.100,00  2.475.600,00

     Total da Fonte  2.475.600,00

105 Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistro

4  INVESTIMENTOS  20.800,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

107  Salário Educação 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  638.700,00  638.700,00

110  CONVÊNIO MEC/FNDE -MERENDA ESCOLAR 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  167.500,00  167.500,00

119  TRANSPORTE ESCOLAR 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  85.400,00  85.400,00

124  Transporte Escolar 2011 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  128.100,00  128.100,00

133  CONVÊNIO MEC/FNDE/ESCOLA 12 SALAS 4  INVESTIMENTOS  2.560.960,00  2.560.960,00

135  Manutenção de Creche - Brasil Carinhoso 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  40.000,00  40.000,00

303  Saúde Percentual Vinculado Sobre Rec.Imp 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.184.800,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.578.900,00

4  INVESTIMENTOS  94.000,00  3.857.700,00

     Total da Fonte  3.857.700,00

304  Alienação de Bens da Saúde 4  INVESTIMENTOS  500,00  500,00

495  PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  988.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  398.000,00  1.386.000,00

     Total da Fonte  1.386.000,00

496  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  36.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  89.900,00  125.900,00

     Total da Fonte  125.900,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

497  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  200.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  132.000,00

4  INVESTIMENTOS  30.000,00  362.000,00

     Total da Fonte  362.000,00

499  GESTÃO DO SUS 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  28.700,00

4  INVESTIMENTOS  28.000,00  56.700,00

     Total da Fonte  56.700,00

500  INVESTIMENTO 4  INVESTIMENTOS  20.000,00  20.000,00

501  Alienação de Ativos Própios do Mun 4  INVESTIMENTOS  410.000,00  410.000,00

504 Outros Royaltites e Comp.Financ. N.
Previdenciaria

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  262.500,00  262.500,00

507  Cosip - Contribuição Iluminação Pública 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  911.600,00

4  INVESTIMENTOS  363.200,00  1.274.800,00

     Total da Fonte  1.274.800,00

510  Taxas - Exercício Poder de Polícia 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  194.000,00  194.000,00

511  Taxas - Prestação de Serviços 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  70.000,00  70.000,00

512  CIDE (Lei 10866/04, art.1º B) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  49.100,00  49.100,00

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO
AMBIENTE do Município

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  57.600,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

709  Convênio FNAS 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  - 

734  Programa Apoio a Portadores de Deficiencia 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  - 

784  IGD SUAS 4  INVESTIMENTOS  - 

793  PAEFI/CEAS 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  - 

801  Conv. Min. Cidades Calçada conv 819854 4  INVESTIMENTOS  253.200,00  253.200,00

933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho
de Assistência Social)

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.400,00

4  INVESTIMENTOS  21.500,00  22.900,00

     Total da Fonte  22.900,00

934 Bloco de Financiamento da Proteção Social
Básica SUAS

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  43.200,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  140.200,00  183.400,00

     Total da Fonte  183.400,00

938 Bloco de Financiamento da Proteção Social
Especial de Média Complexidade - Portaria MDS
113/2015

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  46.800,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  78.000,00  124.800,00

     Total da Fonte  124.800,00

940 Bloco de Financiamento da Gestão do
Programa Bolsa família e Cadastro Único - Portaria
MDS 113/2015

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.600,00

4  INVESTIMENTOS  25.000,00  26.600,00

     Total da Fonte  26.600,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

999  Reserva de contingência 9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA  368.600,00  368.600,00

     Total da Fonte  368.600,00

     Total da Unidade  32.918.620,00

     Total do Órgão  32.918.620,00

     Total da Unidade Gestora  32.918.620,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  938.800,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  354.100,00

4  INVESTIMENTOS  38.500,00  1.331.400,00

     Total da Fonte  1.331.400,00

     Total da Unidade Gestora  1.331.400,00

Total Geral  34.250.020,00
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ALEXANDRE LUCENA JOSE GILVAN DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Contador
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ANEXO II DECRETO 008/2017

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 238/2016
Contrato Nº 57/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Sr , ELIANA MARIA RODRIGUES DA 
SILVA COELHO, inscrita no CPF sob nº 759.178.239-87, com sede na BAIRRO BOA VISTA,  SÍTIO - CEP: 87400000, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS DE PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA, PARA O FORTALECIMENTO DE PRODUTOS, PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR - CHAMADA PÚBLICA 01/2016.., da(o) Processo inexigibilidade 2/2016, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 2/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$2.500,00(dois 
mil e quinhentos reais) correspondente a 25% do valor inicial do contrato, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo.2016007869.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
inexigibilidade n°2/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  57/2016.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro   de  2016.                 
ELIANA MARIA RODRIGUES DA SILVA COELHO
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 239/2016
REF. CONTRATO Nº 277/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa PATRICIA BARBOSA DOS 
REIS - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 19.087.718/0001-95, com sede na RUA ROCHA 
POMBO, 401 - CEP: 87400000 - BAIRRO: SUL BRASILEIRA II, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) PATRICIA BARBOSA DOS REIS, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 821.451.721-49, RUA ROCHA POMBO, 401 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM SUL BRASILEIRA II, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestar serviços 
especializados em Anestesiologia junto ao Hospital Municipal em regime de plantão 24 horas, para realizações de 
procedimentos ambulatoriais, hospitalar, eletivo de urgência/emergência, incluindo avaliações pré-anestésica e 
pós-anestésica, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde., da(o) Pregão 97/2013, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 97/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 277/2013, a contar do dia 15/11/2016 à 31/12/2016, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016007662.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
97/2013, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  277/2013
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro   de  2016.                 
PATRICIA BARBOSA DOS REIS - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 236/2016
REF. CONTRATO Nº 95/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COOPER CRED 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 05.938.780/0001-
39, com sede na RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA, 617 - CEP: 87015150 - BAIRRO: ZONA 5, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) JEANE NOGAROLI GUIOTI, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 619.641.669-34, RUA SANTA JOAQUINA, 617 - CEP: 87015150, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa especializada no ramo para 
administração, gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos magnéticos 
oriundos de tecnologia adequada) de vale-alimentação destinados a aproximadamente 625 funcionários ativos do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR, por um período de 12 meses., da(o) Pregão 33/2013, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 33/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 95/2013, a contar do dia 31/12/2016 com vencimento em  30/12/2017, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando.xxxxxxxxxxxxxx
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
33/2013, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  95/2013
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro   de  2016.                 
COOPER CRED ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
26-12                CONV. PAV. ASFALT......R$-320.725,00
27-12                CONV. PAV. ASFALT......R$-122.925,00
30-12                PSEAC FNAS...................R$-  10.000,00
30-12                FNAS PSEMC..................R$-    9.003,30
03-01                FNSBLATB......................R$-  75.619,00
03-01                FNSBLVGS......................R$-  24.516,95
03-01                PMCO  FUNASA.............R$-504.367,46
Cruzeiro do Oeste, 04   de Janeiro  de 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N° 014/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e em observância a Lei Municipal nº 038, de 30 de dezembro de 1991, 
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica nomeado, a contar da data deste Decreto, o Secretário Municipal de Saúde o Srª. LEANDRO SILVESTRE 
DE OLIVEIRA, portador do CPF: 037.374.429-32, como Presidente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, instituído 
pela Lei  nº 038/1991.
Parágrafo Único: O mesmo não perceberá nenhuma gratificação ou adicional para o exercício do cargo ora nomeado. 
Art. 2º - São atribuições do Presidente do Fundo Municipal de Saúde aquelas previstas no art. 3º da Lei nº 038/1991, 
cabendo ao mesmo contribuir de maneira fundamental na gestão dos recursos destinados ao desenvolvimento das 
ações de saúde no município.
Parágrafo Único: Em conformidade com a referida lei, uma vez nomeado outro Secretário Municipal de Saúde a este 
competirá assumir a Presidência do Fundo Municipal de Saúde.  
Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06(SEIS) DE JANEIRO 
DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N° 015/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
atribuições legais e em observância a Lei Municipal nº 028, de 11 de junho de 2010, 
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica nomeada, a contar da data deste Decreto, a Secretaria Municipal de Assistência Social a Srª. TEREZINHA 
VALKIRIA MAMUS, portadora do CPF: 485.304.099-49, como Presidente do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, instituído pela Lei  nº 028/010.
Parágrafo Primeiro: A mesma não perceberá nenhuma gratificação ou adicional para o exercício do cargo ora 
nomeado. 
Art. 2º - É atribuição da Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social a gestão dos recursos previstos no art. 32 
da Lei nº 028/2010, com o escopo de desenvolver ações voltadas para as políticas de Assistência Social do município. 
Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS (06) SEIS DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N° 016/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
atribuições legais e em observância a Lei Municipal nº 005, de 13 de fevereiro de 2006, 
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica nomeada, a contar da data deste Decreto, a Secretaria Municipal de Assistência Social a Srª. TEREZINHA 
VALKIRIA MAMUS, portadora do CPF: 485.304.099-49, como Presidente do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, instituído pela Lei  nº 005/2006. 
Parágrafo Primeiro: A mesma não perceberá nenhuma gratificação ou adicional para o exercício do cargo ora 
nomeado. 
Art. 2º - É atribuição da Presidente do Fundo Municipal da Criança e Adolescente a gestão dos recursos previstos 
no art.25, Parágrafo 4º da Lei nº 005/2006, com o escopo de desenvolver ações e programas para atendimento  a 
crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, conforme preceitua a Lei Federal nº 8069/90. 
Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS (06) SEIS DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 13/2.017, DE 06 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO DO TRABALHO E EMPREGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 6.915.462-
0-SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 023.616.459-71, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, para exercer a Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DO TRABALHO E EMPREGO do Município 
de Douradina, Estado do Paraná, percebendo à remuneração de seu cargo de provimento efetivo acrescida do 
percentual de 20% (vinte por cento).
Art. 2º. O servidor responderá cumulativamente pela Coordenação do PAA no Município de Douradina/Pr.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 13/2.017, DE 06 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO DO TRABALHO E EMPREGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 6.915.462-
0-SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 023.616.459-71, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, para exercer a Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DO TRABALHO E EMPREGO do Município 
de Douradina, Estado do Paraná, percebendo à remuneração de seu cargo de provimento efetivo acrescida do 
percentual de 20% (vinte por cento).
Art. 2º. O servidor responderá cumulativamente pela Coordenação do PAA no Município de Douradina/Pr.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 12
De 06 de Janeiro de 2017
DESÍGNA O SERVIDOR ARIOVALDO CARDOSO FIRMINO PARA RESPONDER PELO SETOR DE CADASTRO DE 
PRODUTOR RURAL E EMISSÃO DE GTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR o servidor ARIOVALDO CARDOSO FIRMINO, portador do CPF-nº. 575.556.059-53 e RG-nº. 3.403.868-
6, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Administração para responder pelo setor de Cadastro de Produtor Rural e 
Emissão de GTA do Município de Douradina-PR.
Remanejar o servidor em questão para a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Portaria n.º 2514/2015.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete. 
(06/01/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 024/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, brasileira, solteira, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 7.158.513-1 relativas ao período aquisitivo 04/08/2015 a 03/08/2016 por vinte dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 11/01/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.  
PORTARIA Nº. 026/2017
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Alan Santinon Roncolatto, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Alan Santinon Roncolatto, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.059.468-2 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 22-02-2015 a 21-02-2016 por 
vinte dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 12 de janeiro de 2017.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Auto Posto Brasil do Paraná Ltda - Me torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Av. Apucarana, nº 
3924, Zona I, Município de Umuarama/Pr.
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T E R M O  D E  DISPENSA POR LIMITE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  0 2 /2017

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 06/01/2017       PROTOCOLO: 706/2016 PROCESSO: 02/2017 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADA 

Fornecedor: DEPÓSITO MODELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI-ME 

Endereço: AVENIDA DOS XETÁS, 3196 
Bairro: ZONA VI   Cidade: UMUARAMA - PR CEP: 87.503-260 

CNPJ: 07.856.615/0001-63  Insc. Estadual: 903.64178-94 

Telefone: (44) 3624-2000 
OBJETO 

Contratação de empresa habilitada e especializada para o fornecimento de Laje Pré-moldada para construção de uma 
sala de aula no CEMEI Vovó Otília Richter, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

JUSTIFICATIVA 

Tal aquisição faz-se necessária em razão da construção da referida sala de aula que proporcionará mais vagas, espaço 
e conforto para as crianças do Município. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

06.002.12.365.0007.2.015.3.3.90.30.00.00 107 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   10482   67,0LAJE FORRO TRELIÇADA H-8  27,00  1.809,00M2 
Total:  1.809,00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

EMBASAMENTO LEGAL 

  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO-Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 20/2017
SÚMULA: Designa o servidor RUBENS MANOEL DE BRITO, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Designar, o servidor RUBENS MANOEL DE BRITO, deste município, para, sem prejuízo de suas atribuições 
estatutárias, a ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO, lotado na 
Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, equivalente ao CC-3 da Estrutura Administrativa do Município de 
Alto Piquiri-Pr, da Lei nº 275/2015 de 19/11/2015, e, nos termos do art. 95 da Lei Municipal nº 455/92 e do Decreto nº 
583/2015 de 23/11/2015, atribuir a gratificação de 65% do símbolo do cargo de provimento em comissão ocupado.   
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros, retroagindo a partir de 01 de 
Janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 de JANEIRO de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 23/2017
SÚMULA: Designa o servidor MARCOS DE JESUS, para responder pelo Cargo de CHEFE DO SETOR DE 
EMPENHOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Designar, o servidor MARCOS DE JESUS, deste Município, para, sem prejuízo de suas atribuições estatutárias, 
para responder pelo Cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE Empenhos, lotada na Secretaria de Finanças e 
Planejamento, equivalente ao CC-04 da Estrutura Administrativa do Município de Alto Piquiri-Pr, da Lei nº 275/2015, 
atribuir a gratificação de 100% do símbOlo do Cargo de provimento em comissão ocupado, a partir do dia 01 de 
Janeiro de 2017. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar de 01 de Janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 de Janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24/2017
SÚMULA: Designa o servidor PAULO ROBERTO PEREIRA, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Designar, o servidor PAULO ROBERTO PEREIRA, deste município, para, sem prejuízo de suas atribuições 
estatutárias, ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, equivalente ao CC-3 da Estrutura Administrativa do Município de Alto Piquiri-
Pr, da Lei nº 275/2015 de 19.11.2015, e, nos termos do art. 95 da Lei Municipal nº 455/92 e do Decreto nº 583/2015 de 
23/11/2015, atribuir a gratificação de 65% do símbolo do cargo de provimento em comissão ocupado.   
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros, retroagindo a partir de 01 de 
Janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 de Janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25/2017
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de CHEFE DE COORDENAÇÃO DO CADÚNICO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Nomear, o servidor, JOSIMAR SANCHES ILÁRIO, portador do RG nº 12.486.928-5-SSP/PR, para ocupar o cargo 
de CHEFE DE COORDENAÇÃO DO CADÚNICO, CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir de 01 de Janeiro de 2017, conforme atribuições e remuneração constantes da Lei Municipal nº 275/2015 de 
19.11.2015. 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar do dia 01 de Janeiro de 2017.                                               
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26/2017
SÚMULA: Designa a servidora JUCELI BEZERRA RAMOS, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR 
DE COORDENAÇÃO DO CRAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Designar, a servidora JUCELI BEZERRA RAMOS, portadora do RG nº 7.093.592-9 SSP-PR, para, sem prejuízo de 
suas atribuições estatutárias, ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE COORDENAÇÃO DO CRAS, 
lotada na Secretaria de Assistência Social.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 de Janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27/2017
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Chefe da Divisão de Esporte e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Nomear,  o servidor WALTEIR LAMONICA DOS SANTOS, portador do RG nº 3.979.511-6-SSP-PR, para ocupar 
o cargo de Chefe da Divisão de Esporte, CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, a partir de 01 de 
Janeiro de 2017, conforme atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal nº 275/2015 de 19.11.2015.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 01 de Janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 28/2017
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Chefe da Divisão de Coordenação de Gestão do SUAS e  dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Nomear,  a servidora RAIRA ESTELA RICARDO, portadora do RG nº 9.863.717-6-SSP-PR, para ocupar o cargo 
de Chefe Da Divisão de Coordenação de Gestão do SUAS, CC-3, lotado na Secretaria de Municipal de Assistência 
Social, a partir de 01 de Janeiro de 2017, conforme atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal nº 
275/2015 de 19.11.2015.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar de 01 de Janeiro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE JANEIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 29/2017
SÚMULA: Designa a servidora VIVIANE CRUZ DAVID, para responder pelo Cargo de CHEFE DO SETOR DE 
LIQUIDAÇÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Designar, a servidora VIVIANE CRUZ DAVID, deste Município, para, sem prejuízo de suas atribuições estatutárias, 
responder pelo Cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE LIQUIDAÇÃO, lotada na Secretaria de Finanças e 
Planejamento, equivalente ao CC-04 da Estrutura Administrativa do Município de Alto Piquiri-Pr, da Lei nº 275/2015, 
atribuir a gratificação de 100% do símbOlo do Cargo de provimento em comissão ocupado, a partir do dia 01 de 
Janeiro de 2017. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar de 01 de Janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 de Janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 017/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Janeiro de 2017, o servidor JOSE PAULO PELEGRINO, RG. nº 
8.469.672-2, ocupante do cargo de Operário, da Secretaria Municipal de Ação Social para a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 022/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Janeiro de 2017, a servidora DAYSE VALERIA MOREIRA ANDRE, 
RG. nº 4.539.495-6, ocupante do cargo de Psicólogo (CLT), do Centro de Referência Especializada da Assistência 
Social (CREAS), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social para o Centro de Referência da Assistência Social 
(CRAS), junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 023/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora LUCIANE MANZINI SASS, RG. nº 
4.936.240-4, ocupante do cargo de Psicólogo (CLT), da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 024/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, o servidor ELIO ZANI, RG. nº 218.181-2, ocupante 
do cargo de Motorista, do Setor de Transporte Escolar, junto à Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer para a Secretaria Municipal de Obras, Viações e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 032/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Informar que a servidora LUCIANA DUARTE GUILHERME, RG. nº 4.957.223-9, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, DEIXOU DE PRESTAR SERVIÇOS para Secretaria 
Municipal de Educação, voltando assim à Escola Municipal Nísia Floresta, sua instituição educacional de origem, por 
40 horas semanais (referentes aos seus dois padrões), conforme disposto na Portaria n° 844/2016, do dia 23/08/2016, 
publicada no dia 24/08/2016.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 038/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Janeiro de 2017, a servidora NADIA BENTA ALVES DE OLIVEIRA 
DEMOZZI, RG. nº 192.832-0, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do Programa Alternativo, junto 
à Secretaria Municipal de Assistência Social, para o Centro de Referência da Assistência Social, junto à mesma 
Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 001/2017 - RH
Ref: Contrato Nº 099/2016
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada DANIELLE FERNANDES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 7.293.435-0 e do CPF nº 033.470.159-75, residente e domiciliada, na R Prudentopolis, 559, no 
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 099/2016 do dia 15/06/2016, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 241/2015.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 21 de Dezembro de 2016, com término na data final do atestado de Licença Maternidade, tendo em vista 
que a contratada está em estado gestacional. 
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 01 de Janeiro de 2017.
Cruzeiro do Oeste, 06 de Janeiro de 2017.
               DANIELLE FERNANDES                HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
                       -Contratada-  -Prefeito Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006/2017
De 06 de janeiro de 2017
CONCEDE FÉRIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 91 da lei nº 
021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Izabel Cristina Maresi Lopes Zeladora 2015/2016 09/01/2017 à 23/01/2017
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de 2017 (06/01/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 007/2017
De 06 de janeiro de 2017
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA À SERVIDORA OCUPANTE DE DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO NA FORMA QUE ESPECIFICA.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Conceder à servidora ALINE BENANTE BORGES ALVES, portadora da cédula de identidade RG. nº 
9.867.729-1 SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 063.330.629-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Advogada, a Função Gratificada de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico de seu cargo, para além de suas 
atribuições legais, atender encargo de outra natureza, tudo em conformidade com as disposições contidas no artigo 
17, da Lei Resolução nº 001/2012;
Art. 2º - Designar a servidora Aline Benante Borges Alves a gerenciar, alimentar, controlar e manter em dia o programa 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de 2017 (06/01/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 15
De 06 de janeiro 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR ADAO PAES MARCATO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2016, ao 
servidor ADAO PAES MARCATO, portador do CPF-N.º- 521.579.389-15 e do RG-N.º 3.603.891-8-SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 06/01/2017 a 06/03/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete. 
(06/01/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 16
De 06 de janeiro 2017
EXONERA A PEDIDO, O SERVIDOR WANDO PENILOSKI DOS PASSOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor datado de 02/01/2017.
RESOLVE
EXONERAR, a pedido, o servidor WANDO PENILOSKI DOS PASSOS, portador do CPF-N.º-527.354.359-20 e do RG-
N.º- 527.354.359-20-SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, carga horária 
40 horas semanais, a contar de 02/01/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete. 
(06/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 17
De 06 de Janeiro de 2017
  CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Agnaldo Augusto Thomazini Técnico em Agropecuária 2005/2006
2006/2007 05/01/2017 à 08/03/2017
Edson Antonio Gomes Oficial de Administração 
2015/2016 09/01/2017 à 23/01/2017
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete. 
(06/01/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação, 
para o exercício de 2017, nas modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
CONCORRÊNCIAS PÚBLICA E LEILÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a 
matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro e secretaria pelo 
segundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação 
nas modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o 
exercício de 2017 (período de 06/01/2017 até 31/12/2017), conforme segue;
1. PRESIDENTE: ANDRÉ LUIS CRIPA;
2. SECRETARIO: ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES;
3. MEMBRO (SUPLENTE): MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO;
4. MEMBRO (SUPLENTE): ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA TOMAZINI;
5. MEMBRO (SUPLENTE): CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03(três) membros, no mínimo, quando 
solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão 
de laudo de aprovação ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as propostas 
apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para as devidas 
providências. 
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento e atividades afins para os 
processos licitatório do exercício de 2017(período de 06/01/2017 até 31/12/2017), serão considerados de relevância 
e, porém sem quaisquer ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, poderes para baixar editais, assinar 
avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto solicitado para licitar, a comissão 
caso necessário for poderá solicitar orientação e apoio de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos seis dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 005, DE 06 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de licitação, para 
o exercício de 2017, nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o disposto na Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 030/2006, 
Lei Federal 8.666/1993, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar e nomear Pregoeiros, Representantes e Encarregados de Apoio, nos processos licitatórios nas 
modalidades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pelo Município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2017, período de (06/01/2017 até 31/12/2017), 
conforme segue;
1. PREGOEIRO TITULAR - ANDRÉ LUIS CRIPA;
2. PRIMEIRO PREGOEIRO SUPLENTE- ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES;
3. SEGUNDO PREGOEIRO SUPLENTE – ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA TOMAZINI;
4. TERCEIRO PREGOEIRO SUPLENTE – OSMAR DIAS VICENTE;
5. EQUIPE DE APOIO: JULIANA SALDEIRA, CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO,  SILVIO PAULINI, 
MARCIA REGINA AMADEU PORTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento. 
Art. 3º - O pregoeiro e membro de equipe de apoio deverão se reunir quando solicitado pelo setor competente e/ou 
definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação 
do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, emitir parecer, encaminhando 
em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pelos pregoeiros e demais membros da equipe de apoio na realização de suas 
atividades afins para os processos licitatório do exercício de 2017, período de (06/01/2017 até 31/12/2017), serão 
considerados de relevância, porém, sem quaisquer ônus para a municipalidade.
 Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais técnicos e especialistas quando 
julgar necessário, em função da complexidade da analise do objeto solicitado.
Art. - 6º Ficam delegados ao Pregoeiro, poderes para baixar edital, assinar avisos e demais documentos dela 
decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos seis dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesste.  
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 003,  04 DE JANEIRO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
AMÉLIO AVANCI NETO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 5.820.779-9, expedida pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 788.143.329-91, no cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico do 
Prefeito, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, sem ônus 
para a municipalidade no período compreendido entre 04 a 31 de janeiro do ano corrente.
Os serviços prestados a esta municipalidade no período compreendido acima descrito não terá remuneração, sendo 
os serviços considerados como de relevância ao Município. 
Esta portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil  e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002  DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
ANDRÉ LUIS CRIPA, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 9.709.483-7, expedida pela SSP/
PR devidamente inscrito no CPF sob nº 059.846.049-73, no cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Licitações e Cadastro, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves sem ônus 
para a municipalidade no período compreendido entre 04 a 31 de janeiro do ano corrente.
Os serviços prestados a esta municipalidade no período compreendido acima descrito não terá remuneração, sendo 
os serviços considerados como de relevância ao Município. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Nomear a servidora, CAMILA MARA SALDEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.729.912-2 
SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 071.118.909-90, do Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II, Grupo Ocupacional Administrativo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas, no cargo de no cargo de provimento em comissão de Controlador Interno Geral 
do Município, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no 
período compreendido entre 02 a 31 de janeiro do ano corrente, sendo que sua remuneração durante o período 
descrito acima corresponderá ao Plano de Carreira Municipal referente ao cargo de Assistente Administrativo II.
Esta portaria tem efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de 
dois  e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ATA IH SEssAo SOLENE DE POSSE DO SENHOR PREFEITO
i\llJNICIPAL E DO SENHOR VICE-PREFEITO MUNICIPAL,
lH~LA TI VO AO PEldoDO DE 2017/2020.

Ao primeiro dia do mes de janeiro de dois mil e dezessete. às 09:00 horas, no

sal;!o nohr,' da Cúmara Ivlunicipal ck Franci,clJ Alves. em Sessão Solene de
posse do Prci(oito e Vice-Prefeito, rdativo ,10 periodo de IÜ de janeiro de 2017.

;131 de dezembro ele 2020. reuniu-se a Cúmara i\lunicipal de Francisco Alves,
sob a !'residcncia do Vereador RUIlENS EUGENIO DOS SANTOS. com a

presença elos seguintes Vereadores: Dúrio Aparecido de Nigl'o, Jl1liano

Vaz de Almeida, Liomar i\'Iendes Lisboa, i\'I iguel A1'canjo dos Santos,

"Jaria l~osa Tohn'i FC'l'l'ari, I~ubens Eug6uio dos Saulos. Valdemir

Tc'rcL'iro Ch:llnorro c' Vallair ,Jaciulho d:1 Sih'a,l-Im'endo número legal de

Vc're:1dores presentes, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e

designou uma l'omissào l'special compost:1 pelos Vereador,'s: .IULlANO VAZ

DI: ALivlEIDA r: MIGUEL ARCA.lO DOS SANTOS para il1lroduzirem no

Plenário e tomal' assento a 1\'1csa o Senhor JOSIt DA SI L VA, Vice-Prefeito.
Na seqüência, designou uma comissão especial composta pelos Vereadores

V,\LDEi'vlm TERCEIRO CHA'vIORRO E MARIA ROSA TOLO\'I

ITIZIZ,'\RI, par:1 il1lroduzireln no Pkn:'lrio " tomar assento ;1 :Vlesa o Senhor
,,\l.ll~IO ,JOS1~ i\11STURA. l'relC'ito i\lunicipal. Dando continuidade aos

trabalho, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Prl'!cito ,.\ LI RIO JOSI::
,\J ISTlJlt,\ para pl'eslar o eompromisso de posse lendo o mesmo prestado o

seguinte compromisso: "PROMETO i\IANTER. DEFENDER E

CUMl'Rll~ ,.\ LEI ORGANICA, OBSEI~\'AR AS LEIS DA UNIAo, DO

ESTADO (': DO ,\IUNICÍPIO. 1'IWi\JOVER O BDJ GERAL DOS

\lUNíCII'ES E F:XERCEI~ O C\I{GO SOB A INSl'lRAÇAO DA
DEi\JOClt,\CL\, Il,\ LECITIi\'i1IJ..\DE E Il,,\ U:C,,\LlDAIlE," ,\ s~guir.

o mesmo compromisso foi prestado pelo Senhor Vicc-PrclCilO .JOSE DA
S I L VA, Em seguida. o Scnhor Presidcnte RUBENS EUGEN 10 DOS

SANTOS, declarou de forma solene empossados respectivamente, nos cargos
dc' Pl'l'fcito c' Vicc-l'rc'feito do Município de Francisco Alves, para o período
2,017/2,02;) o Senhor ALlRIO .JOSlt I\IISTURA e .JOSÉ DA SILVA, Em

sl'guida. C{)Illt) nada mais ha,-ia para seI' trata'f\. o Sl'nhor Presidente encerrou
~l prl''''lllC s,-,,,:10, do que p:lra con,tar ,'U, ~y,.C_.lL_d.x ~Jv0 ,
Dario .'\pareeido dc Nigro. I" Seerel<Írio, lavrei a presente Ata que vai
assinada por mim. pelo Presidente pelos Vereadores, pelo Prefeilo Municipal

e pelo Viee-I'refeito Municipal, c por quem mais desejar. (j'
h-v-SvJ rJ--, c- c~f .7 ri;.., ...""~ . _ / ,-'
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, Walter Luiz Vargas
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VICE PRESIDENTE: MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS,
PRIiVIEIRO SECRETÁRIO: DARIO APAPRECJDO. DE NIGRO c
SEGUNDO SECRETÁRIO: LIOMAR MENDES LISBOA. Em
seguida, o Senhor Presidente declarou empossado no cargo de Presidente
o Vereador RUBENS I EGÊNIO DOS SANTOS. Na seqüência o
Presidente eleito RUBENS EUGENIO DOS SANTOS assumiu a
Presidência dos trabalhos da presente sessão e convidou o Primeiro
Secretário DARIO APARECIDO DE NIGRO para assumir o seu cargo.
Convidou o Segundo Secretário LIOMAR MENDES LISBOA para
cissumir seu cargo, bem como o Vice-Presidente, MIGUEL ARCANJO
DOS SANTOS, para assumir seu cargo, declarando-os empossados. Na
seqliência, deixou a palavra livre ao Vereador que quisesse fazer uso.
Usaram. da palavra os seguintes Vereadores, Liomar Mendes Lisboa,
Dario Aparecido de Nigro. Não havendo mais Vereadores para f~1Z(::ruso
da palavra o Senhor Presidente agradeceu seus companheiros que lhe
confiaranl os votos, agradeceu a todos os presentes, convidou os
Vereadores para estarem presentes na Sessão Solene de posse do Senhor
Prefeito e Vice-Prefeito que será realizada às 09:00 horas do dia 1° de

janeiro de 2017, neste recinto, dançi,8 PW enc~rada a presente Sessão
Especial. do que para constar, eu, 0vW...-fl' '~-'1) Rubens
Eugênio dos Santos, secretário designado, redigi presente ala que vai
assinada por mim, pelo Senhor Presidente e demais vereadores presentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 024/2017
Data: 06.01.2017
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela 
Portaria nºS 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra; 
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório;
Considerando o memorando sob o nº 2013006224,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estáveis no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, Estado do Paraná, os servidores municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
29262-1 Larissa Kunico Hassegawa 07/01/2014 Médico Ginecologista 624.767 – SESPII/RO 400 APROVADO 07/01/2017
29270-1 Tiago Jose Canali 07/01/2014 Médico Generalista/Saúde da Família 8.504.292-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 07/01/2017
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 025/2017
Data: 06.01.2017
Ementa: aposenta o Servidor Estatutário Assunção Ortiz ocupante do cargo de Vigia, em razão de aposentadoria por 
tempo de contribuição e dá outras providências.
O do Prefeito Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 
V da Lei Municipal nº 1246/2003, c/c art. 40, II e § 2o da Constituição Federal e § 3º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, e, 
CONSIDERANDO a concessão pela Previdência Social Oficial de Aposentadoria por tempo de contribuição, benefício 
nº 1649814973, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2017000030,
DECRETA:
Art. 1o Na forma do artigo 37, inciso V da Lei Municipal nº 1246/2003, fica aposentado por tempo de contribuição o 
Servidor Estatutário ASSUNÇÃO ORTIZ, ocupante do cargo de Vigia, portador da CI/RG nº 1.621.021 SESP/PR, a 
partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2o Declara extinto o cargo de Vigia, até então ocupado pelo servidor, a partir de sua jubilação.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03.01.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2017
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que em 02.01.17, houve recebimento de crédito no 
valor de R$ 121.875,00 (cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais),  efetuado na conta nº 647079-8 da 
Agência nº 0722-6 da Caixa Econômica Federal em Guaíra, Estado do Paraná, vinculada ao Contrato nº 820399/2015 
Processo nº 1026686-09/2015 – MAPA memorando nº 2015000886.  Esse crédito se refere a pavimentação poliédrica 
na Estrada Rural Cruz de Malta, neste Município, repassado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.980/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra.Heloise de Oliveira Lima
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Heloise de Oliveira Lima   portadora da  RG n.º 10.361.023-0 e do CPF 088.135.209-80 
para o cargo de Assessor Especial IV  Simbolo cc-09.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.992/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr.Lucio Dias Macedo
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr.Lucio Dias Macedo portador da   RG n.º 10.172.707-6 e do CPF 072.672.449-12 para o 
cargo de Chefe  Div. Serv. Receita Simbolo cc-05
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.991/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr.Daniel de Oliveira Magalhães Lopes.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr.Daniel de Oliveira Magalhães Lopes portador da   RG n.º 10.371.351-0 e do CPF 
078.125.069-24 para o cargo de Chefe  Div. Serv. Gerais Simbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.989/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Nivaldo Seleguim Junior.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Nivaldo Seleguim Junior.   portador do RG n.º 13.617.203-4 e do CPF 072.163.179-71 para 
o cargo de Chefe  Div. Saúde Símbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ERRATA
No Edital de Convocação 002/2017 datado de 02 de Janeiro de 2017, por lapso, no item 2.1 constou o seguinte:
“2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime estatutário 
em provimento efetivo.”
CONSIDERAR O SEGUINTE:
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime CLT em 
provimento efetivo.
Icaraíma – Pr, 06 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  018/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação de servidor municipal em Licença Para Tratar de Interesses 
Particulares para reassumir seu cargo, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do  Paraná,  no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as constantes no Parágrafo 1º do Artigo 92 da Lei n.º 790 de 22.12.1998,  RESOLVE:
Art. 1º - Interromper por motivos do interesse público a Licença para Tratar de Interesses Particulares 
concedida a servidora ATAMIRES BRUNA NUNES MANSON APOLONIO, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais dos quadros de servidores efetivos do Município de Nova Olímpia, portadora do RG: 
11.013.837-7 SSP/PR e CPF: 074.063.929-31, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Fica a Servidora acima convocada para reassumir suas funções na Secretaria Municipal de Saúde 
na data mencionada no artigo anterior. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 06 (seis) de janeiro do ano de 2017, revogando as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  06  de  Janeiro de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2017

 3.989.314,35  3.792.741,56  3.589.509,26  4.035.229,97  3.866.168,69  2.970.775,94

 2.599.470,24  3.314.313,45  2.286.225,48  2.656.836,04  3.484.875,02  -  36.585.460,00  36.585.460,00

 276.157,18  262.549,58  248.480,99  279.335,63  267.632,53  205.649,66

 179.946,31  229.430,77  158.262,19  183.917,40  241.237,76  -  2.532.600,00  2.532.600,00

 235.648,50  224.036,92  212.032,00  238.360,68  228.374,25  175.483,48

 153.550,49  195.776,21  135.047,14  156.939,07  205.851,26  -  2.161.100,00  2.161.100,00

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  78.509,52  74.640,96  70.641,36  79.413,12  76.086,00  58.464,72

 51.157,44  65.225,52  44.992,80  52.286,40  68.582,16  -  720.000,00  720.000,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  53.600,18  50.959,05  48.228,42  54.217,10  51.945,61  39.915,16

 34.926,33  44.530,91  30.717,59  35.697,08  46.822,57  -  491.560,00  491.560,00

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  27.210,10  25.869,31  24.483,12  27.523,26  26.370,14  20.262,90

 17.730,32  22.606,08  15.593,75  18.121,59  23.769,43  -  249.540,00  249.540,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  76.328,70  72.567,60  68.679,10  77.207,20  73.972,50  56.840,70

 49.736,40  63.413,70  43.743,00  50.834,00  66.677,10  -  700.000,00  700.000,00

 40.508,68  38.512,66  36.448,99  40.974,95  39.258,28  30.166,18

 26.395,82  33.654,56  23.215,05  26.978,33  35.386,50  -  371.500,00  371.500,00

 67.605,42  64.274,16  60.830,06  68.383,52  65.518,50  50.344,62

 44.052,24  56.166,42  38.743,80  45.024,40  59.056,86  -  620.000,00  620.000,00

 19.147,23  18.204,13  17.228,65  19.368,02  18.556,64  14.258,89

 12.476,79  15.907,80  10.973,29  12.752,04  16.726,52  -  175.600,00  175.600,00

 11.024,03  10.480,84  9.919,22  11.150,93  10.683,75  8.209,42

 7.183,36  9.158,75  6.317,74  7.341,88  9.630,08  -  101.100,00  101.100,00

 3.597.436,99  3.420.173,21  3.236.904,86  3.638.841,52  3.486.387,34  2.678.950,92

 2.344.119,16  2.988.742,04  2.061.645,08  2.395.849,99  3.142.548,89  -  32.991.600,00  32.991.600,00

 17.943,50  17.059,64  16.145,48  18.150,35  17.389,93  13.362,43

 11.692,38  14.907,67  10.283,38  11.950,33  15.674,91  -  164.560,00  164.560,00

 -538.815,22  -512.265,05  -484.815,57  -545.016,65  -522.182,45  -401.246,61

 -351.096,36  -447.646,36  -308.788,09  -358.844,47  -470.683,17  -  -4.941.400,00  -4.941.400,00

 284.156,46  270.154,66  255.678,56  287.426,96  275.384,83  211.606,56

 185.158,67  236.076,53  162.846,44  189.244,82  248.225,51  -  2.605.960,00  2.605.960,00

 3.734.655,59  3.550.631,17  3.360.372,25  3.777.640,28  3.619.371,07  2.781.135,89

 2.433.532,55  3.102.743,62  2.140.283,83  2.487.236,39  3.262.417,36  -  34.250.020,00  34.250.020,00

ALEXANDRE LUCENA JOSE GILVAN DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Contador
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ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

ANEXO I DECRETO 008/2017

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.  
PORTARIA Nº. 027/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Mauricio Zanferrari Braga, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Mauricio Zanferrari Braga, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.323.744-4 relativas ao 
período aquisitivo 06/02/2014 a 05/02/2015, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o requerimento protocolado em 04/01/2017 sob o nº 004/2017 
e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto vinte dias das férias 
concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.  
ERRATA: Retifica-se o número do Decreto 006/2017 (Dispõe sobre delegação de 
poderes sobre movimentação financeira das contas de titularidade da Prefeitura 
Municipal de Esperança Nova e do Fundo Municipal de Saúde, e dá outras 
providências) para o número 008/2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
*ERRATA
EXTRATO CONTRATUAL PP 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2016.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
A F DOS SANTOS UBIMED- ME - CNPJ 18.161.599/0001-00
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 11.481,35 (onze mil quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e 
cinco centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO  - 019.237.059-62                      
PREFEITO MUNICIPAL      
A F DOS SANTOS UBIMED- ME 
CNPJ 18.161.599/0001-00
THIAGO DE OLIVEIRA - 057.139.409-42 
06/01/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 051/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 8/2017.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
KANNO & HASEGAWA LTDA. - CNPJ 77.217.982/0001-00
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 7.399,00 (sete mil trezentos e noventa e nove reais).
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e Lei 8.666/1993.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
KANNO & HASEGAWA LTDA. - CNPJ 77.217.982/0001-00
YOSHIMORI KANNO - 086.001.809-10
06/01/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 017/2017
DATA – 06/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Raiza de Fátima Goiz Ribeiro, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 09/01/17 a 
07/02/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Janeiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2017
Processo n.º 505
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, no Departamento de Licitações da Secretaria Geral, localizada 
na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), 
a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor global, conforme 
edital de Pregão Presencial nº 002/2017, objetivando a Contratação de Pessoa física 
ou jurídica visando a prestação de serviços na área de Assistente Social, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social nos Programas 
Sociais do CRAS, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais pelo período de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520 e demais 
legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00 horas do dia 19 / 01 / 2017.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 20 / 01 / 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis nº 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (Pr) de segunda a sexta feira 
em horário de expediente.Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser 
obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2017
De 05 de Janeiro de 2017
Altera o art. 3º da Lei que especifica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O artigo 3º da Lei Complementar 089/2015, apenas nos cargos abaixo, vigerá 
com a seguinte redação:
01 Advogado 20 H/S Ensino Superior 97
01 Contador 15 H/S Ensino Superior 85
Art. 2º. A alínea “g” do inc. II do artigo 24 da Lei Complementar n. 089/2015 passará 
a viger com a seguinte redação;
g) progressão de seis níveis no cargo, por ter concluído, o servidor, cursos relativos 
à área de atuação no serviço público ou os ter ministrado, sendo necessárias, no 
mínimo, 200 horas de curso para a obtenção dessa progressão.
Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor em 01 de janeiro de 2017 revogando 
as disposições contrárias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do 
mês de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
                 
 
 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 049/2016 – Tomada de Preços nº 002/2016. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 047/2016, celebrado junto à empresa RUFFO ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚbLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, o que fora feito 
no Processo Administrativo nº 49/2016, Tomada de Preços nº 02/2016, isto 
no montante máximo de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
contratação, tendo em vista que a previsão de inscrições homologadas 
superou em 01 (uma) faixa o que havia sido anteriormente previsto pelo 
CIUENP, o que se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual. 
Valor total estimado: R$ 9.019,40 (nove mil, dezenove reais e quarenta 
centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 06 de janeiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 01/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível de materiais médicos 
como eletrodos para desfibrilador em pacientes adultos e infantis, marca 
ZOLL, para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 14.985,00 (catorze mil, novecentos e oitenta e 
cinco reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 04 de janeiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTÁRIA 046/2017
Nomeia novos conselheiros para comporem o Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de sujas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os conselheiros abaixo relacionados, no segmento ORGÃO 
GOVERNAMENTAL,  para comporem o Conselho Municipal de Saúde do Município 
de Tapejara, Estado do Paraná.
I - ORGÃO GOVERNAMENTAL 
Representante do Departamento Municipal de Saúde 
Titular:     Maria Angélica Sirena Koike Souza 
Suplente:  Ana Claudia Frediani
Representante do Departamento de Ação Social 
Titular:     Roseli de Oliveira Souza 
Suplente:  Roberta Maria Rodrigues de Oliveira dos Santos 
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais membros representantes dos outros 
Segmentos,  nomeados pela Portaria n. º 120/2016 de 19/04/2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 06 de Janeiro de 2.017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL   
                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
 N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
DEZEMBRO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
30/12/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 837.480,89
30/12/2016 F U N D E B 55.499,24
Tapejara-Pr; 30 DE DEZEMBRO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
Tapejara, 05 de janeiro de 2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO
A Diretora do Departamento Municipal de Assitencia Social de Tapejara – PR, 
juntamente com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições, convoca o conselheiro tutelar suplente JOÂO 
RIBEIRO, portador do RG Nº 4.182.495-6 e CPF 258.220.559-15, para assumir a 
vaga de Conselheiro Tutelar Titular em função das férias dos Conselheiros: Aparecida 
Eliana Maçaneira Neves; Cecília Aparecida Ignácio Baraviera; Simone Lopes do 
Carmo de Souza; Joel Gomes de Souza; Verônica Ivan Reyzik de Souza; a partir 
do dia 09/01/2017 a 08/06/2017. Conforme Lei Municipal Nº 1812 de 27 de agosto 
de 2015.
Roseli de Oliveira Souza
Diretora do Departamento de Assistência Social
Portaria nº 008/de 02 /01/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI  1889 DE 06  DE JANEIRO  DE 2017
Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Tapejara com seu Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS.
O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a Câmara Municipal de Tapejara aprovou e eu sanciono seguinte Lei:
Art. 1º  Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Município de Tapejara com seu 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência 
do Município de  Tapejara relativos as competências de março de 2016 até a 
competência 13º  de dezembro de 2016, e, até 60 (sessenta) prestações mensais, 
iguais e consecutivas, observado o disposto no artigo 5º -A da Portaria MPS nº 
402/2008, na redação das Portarias MPS nº 21/2013 e nº 307/2013: 
Parágrafo único. É vedado o parcelamento, para o período a que se refere o caput 
deste artigo, de débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas dos 
segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de 
contribuições previdenciárias.
Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados 
pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e  de multa 
de 0,5% (meio por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento.
§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido 
de juros simples de 0.5% (meio por cento)  ao mês, acumulados desde a data de 
consolidação do montante devido no termo de acordo de parcelamento até o mês 
do pagamento.
§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido 
de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 0,5% (meio por cento), 
acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo 
pagamento.
Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento, não pagas no 
seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do 
termo de parcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável 
pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 06 de janeiro de 2017.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9537/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria nº 1100/2006 de 19/10/2006, onde concedia ao Servidor 
Nilton Jofre Pereira, matrícula 36854, ocupante do cargo de Motorista, um adicional 
de 20% de insalubridade.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
03 de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E DE EXTRATO DE CONTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Terra Roxa/PR, 06 de janeiro 2017.
Ao analisar detidamente os autos do Processo Administrativo Nº 114/2016, 
Pregão Presencial nº 090/2016, que diz respeito a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE FUNILARIA 
E PINTURA AUTOMOTIVA, PARA VEICULOS RELACIONADOS NA FROTA 
MUNICIPAL, COMPREENDENDO A RECUPERAÇÃO DE PARTES MOVEIS E 
FIXAS DANIFICADAS, OBJETIVANDO AS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DO 
VEÍCULO, foi verificado que a empresa vencedora do certame, C.V. ESMECELATO 
– VEÍCULOS, não apresentou a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 
Judicial exigida no item 7.6.1 do edital.
Diante do exposto, para evitar qualquer prejuízo ao erário ou a particulares, temos 
por bem cancelar a presente publicação de Homologação, Adjudicação e Extrato de 
Contrato do processo licitatório em epígrafe.
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 090/2016, 
tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA, PARA 
VEICULOS RELACIONADOS NA FROTA MUNICIPAL, COMPREENDENDO A 
RECUPERAÇÃO DE PARTES MOVEIS E FIXAS DANIFICADAS, OBJETIVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DO VEÍCULO, com abertura prevista para o 
dia 27/12/2016 foi considerada fracassada, em razão do interessado não preencher 
os requisitos necessários para habilitação. Comunica também que nova sessão 
de abertura, será no dia 20 de janeiro de 2016, às 09:00 na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa.
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora SUELI DE LIMA COSTA, portadora do CPF. nº. 040.975.189-84, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/11/2002 a 01/11/2007, 
a ser gozada no período de 09/01/2017 a 09/04/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 06 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 010/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, em especial a Lei 
nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA,  portadora do CPF nº 
027.857.049-67, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR, tendo optado pela remuneração contratual do cargo efetivo mais Função 
Gratificada Administrativa FG 12, conforme artigo 31 parágrafo I, da Lei Municipal nº 
069/2011, com nova redação dada pela Lei complementar Municipal nº 003/2013, de 
31 de julho de 2013, a partir de 05 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 05 de janeiro de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 011/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão LUCAS DE OLIVEIRA RAMOS, inscrito no CPF nº 
052.862.729-59, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 
DO PATRIMONIO PÚBLICO, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com 
subsídios fixados símbolo CC-24, do Anexo I desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir do dia 03 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 05 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão ALESSANDRO PAULINO DA SILVA, inscrito no CPF nº 
063.606.689-47, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA AGRICULTURA conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados pela Lei nº 137, de 29 de junho de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir do dia 03 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 05 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 003 DE 05 DE JANEIRO DE 2017
Súmula: Estabelece a suspensão  temporária dos pagamentos de despesas 
referentes ao exercício de 2016 e anteriores. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que as disponibilidades de caixa existentes em 02.01.2017 são 
insuficientes para o pagamento de todas as despesas de competência do exercício 
de 2016 e anteriores; 
CONSIDERANDO que o orçamento do presente exercício não suporta o pagamento 
imediato das despesas realizadas em exercícios anteriores sem prejuízo da 
continuidade dos serviços públicos essenciais e das despesas constitucionais; 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma perfeita rotina de trabalho 
e responsabilidade dos diversos setores das áreas afins, inclusive a financeira e 
administrativa diante da atual gestão político-administrativa; 
CONSIDERANDO, por fim, o interesse público envolvido; 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam suspensos temporariamente os pagamentos e despesas do exercício 
de 2016 e anteriores, sem disponiblidade de caixa. 
Art. 2º. A Direção de Tesouraria avaliará a situação financeira do tesouro municipal 
e, conforme o caso: 
a) Poderá apresentar proposta que possibilite o pagamento dos 
compromissos financeiros devidamente empenhados e, portanto, assumidos 
em 2016 e anos anteriores e que não possuam a correspondente disponibilidade 
financeira, observando a atual capacidade financeira dos cofres públicos para custear 
tais despesas, sem prejuízo da continuidade dos serviços públicos essenciais e das 
despesas constitucionais. 
b) Autorizará a imediata retomada do pagamento dos compromissos que 
possuam o correspondente suporte financeiro.
Art. 3º. Não serão efetuados pagamentos aos credores em situação de irregularidade 
para com a Fazenda Municipal. 
Art. 4º. Compete a Direção de Tesouraria editar normas complementares para 
execução deste Decreto. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DE JANEIRO DE 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 02/2017
Fixa normas para o funcionamento interno da Câmara Municipal e dá outras 
providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais e com base nos Artigos 41 e 42 – incisos I e V da Resolução 
nº01/90, de 21 de dezembro de 1990, que trata do Regimento Interno do Poder 
Legislativo,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam fixadas as seguintes normas, que deverão ser observadas pelos 
servidores da Câmara Municipal de Umuarama, de provimento efetivo, em comissão 
e estagiários, no desempenho das suas obrigações funcionais:
I – O horário de funcionamento da Câmara Municipal de Umuarama, que deverá ser 
rigorosamente observado pelos servidores, será o seguinte:
a) das 08h30min às 11h30min, e das 13h30min às 17h00.
Parágrafo único - Quando da impossibilidade de cumprir o horário estabelecido ou 
da necessidade de se ausentar do serviço por determinado tempo, o servidor deverá 
comunicar ao seu superior imediato a motivação e duração do atraso ou da ausência. 
II – O servidor deverá sempre procurar manter-se em seu local de trabalho, durante 
o horário de expediente; evitando, tanto quanto possível, a sua permanência ociosa 
nos corredores da Câmara Municipal e demais salas.
Art. 2º. Os servidores, além de observarem as normas de que trata o Artigo 1º 
deste Ato da Mesa, deverão procurar se comportar com a maior dedicação ao 
trabalho e respeito aos Vereadores, colegas de trabalho e munícipes; evitando 
quaisquer atitudes que possam atrapalhar o bom desempenho dos serviços e o bom 
relacionamento com os colegas de trabalho e Vereadores.
Art. 3º. Todos os servidores da Câmara Municipal estarão sujeitos às normas fixadas 
por este Ato da Mesa.
Art. 4º. O não cumprimento das normas e procedimentos de conduta fixados por 
este Ato da Mesa sujeitará ao servidor as penalidades prescritas no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Umuarama, de que trata a Lei Complementar 
nº18/92, de 18 de dezembro de 1991.
Art. 5º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 05 de 
janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos  
1º Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 004/2017
Súmula: Nomeia a Srª. NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO, para exercer a função de 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, e dá outras providências.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições,
DECRETA:
Art.1º. Fica Nomeada a Sr.ª NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO, portador (a) do RG nº 
4.024.219-8, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 608.444.699-04, para exercer a função 
de Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 19.409.970/0001-73, 
pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2020.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 05 de janeiro de 
2017. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICíPIO DE xAMBRÊ

RESOLUÇÃO Nº 002 de 06 de Janeiro de 2017.
Dispõe sobre a posse do Membro do Conselho Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Xambrê, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 1917/2013 (que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar) e no seu Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1o. Publicar e empossar o senhor Severino Carlos Figueiredo, 
Primeiro Suplente no cargo de Conselheiro Tutelar. 
Art. 2o. A Posse ocorrerá no dia 06 de janeiro de 2017, às 10h00min na dependência 
do Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, localizado na Rua: Cristovão 
Colombo nº 461 – Centro – Xambrê. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação.
Xambrê-Pr, 06 de Janeiro de 2017.
ALEX PACHECO PALMA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CÃMARA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
Estado do Paraná
Extrato de contrato
CONTRATO Nº: 02/2016
CONTATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
CONTATADA: BANCO DO BRASIL S.A
OBJETO: Prestação de serviços de pagamento a fornecedores e bens e serviços e 
de servidores. 
VALOR: R$ 2.534,40
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: dispensa de licitação 01/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 02/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DEPÓSITO MODELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada e especializada para o fornecimento 
de Laje Pré-moldada para construção de uma sala de aula no CEMEI Vovó Otília 
Richter, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
1.809,00 (um mil, oitocentos e nove reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade Dispensa Por Limite 
nº 02/2017.
Alto Piquiri - PR, 06 de janeiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
TELMA REGINA DE SOUZA MESSIAS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 02/2017, para contratação de 
empresa habilitada e especializada para o fornecimento de Laje Pré-moldada 
para construção de uma sala de aula no CEMEI Vovó Otília Richter, atendendo à 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa Por Limite para contratação de empresa
habilitada e especializada para o fornecimento de Laje Pré-moldada para construção 
de uma sala de aula no CEMEI Vovó Otília Richter, atendendo à solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 06 de janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 001/2017
Processo Licitatório n° 001/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios para a composição 
da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para 
o ano de 2017, conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
ANEXO I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria acima citada, de acordo com as condições particulares deste Edital, 
com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8h00min às 11h00min e 
13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 – Janeiro - 2017
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de Janeiro de 2017.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 007/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Deize Telma de Souza Cardoso.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Nomeia a Srª.Deize Telma de Souza Cardoso Portadora da RG n.º 9.596.167 
e do CPF  055.703.009-96 ,para ocupar o cargo de Diretora da Escola municipal de 
Campo Monteiro lobato - distrito de Porto Camargo.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 008/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Deuzeni Pereira Torres.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Nomeia a Srª. Deuzeni Pereira Torres, Portadora da Rg n.º 3.814.764 e do 
CPF  704.639.569-15 ,para ocupar o cargo de Diretora da Escola municipal de Campo 
Tancredo Neves-distrito de Vila Rica do Ivaí.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 009/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra.Giane Marques de Almeida.   
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Nomeia a Srª.Giane Marques de Almeida Portadora da Rg n.º 5.119.669-4 e 
do CPF  798.065.209-63 ,para ocupar o cargo de Diretora da centro  municipal de 
Educação Infantil Casinha Feliz- CMEI. 
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 010/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra.Jane Eliza Domingos d Silva Pavan.  
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Nomeia a Srª.Jane Eliza Domingos da Silva Pavan. Portadora da Rg n.º 
4.446.126-9 e do CPF  632.443.499-00 ,para ocupar o cargo de Diretora da Escola 
muncipal Icaraima.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 011/2017
DATA: 06/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra.Marcia da Silva Ereno Fernandes.  
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Nomeia a Srª.Marcia da Silva Ereno Fernandes Portadora da Rg n.º 
7.952.587-1 e do CPF  036.967.449-99 ,para ocupar o cargo de Diretora do Centro 
Mun. De Educação Infantil Arco Iris – Creche.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 017, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
Interrompe, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, concedida ao 
servidor Jaime Pereira da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no requerimento 
protocolizado sob nº 001/2017,
R E S O L V E :
Art.1º-Interromper, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, 
concedida ao servidor Jaime Pereira da Silva, matrícula nº 863, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Administrativo, nível 41,  a partir de 09 de janeiro de 2017.
Art.2º-Revogar a portaria nº 014, de 30 de janeiro de 2015.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 06 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 013/2017 de 04 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do 
servidor publico Sr. Adenilson Marques da Matta, portador do RG nº. 6.455.385-2-
SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo, nomeado para ocupar cargo 
de direção do departamento de licitação, junto a esta municipalidade, proveniente 
ao período aquisitivo de 02/05/2014-2015, dos quais ser-lhe-ão concedidos 20 dias 
regulamentares de férias,  durante o período de 05/01/2017 a 24/01/2017, bem 
como abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago integralmente  em folha na 
competência de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014/2017 de 04 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do servidor 
publico Sr. Marcio Barbosa Pacheco, portador do RG nº. 6.973.199-6-SSP/PR., 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado 
3.38.2038- Manutenção de Pátio Rodoviário, proveniente do período aquisitivo de 
13/04/2015-2016, dos quais ser-lhe-ão concedidos 30 dias regulamentares de férias, 
durante o período de 06/01/2017 a 04/02/2017, bem como o  abono constitucional a 
título de 1/3 de férias, pago em folha na competência de janeiro de 2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2017 de 04 de janeiro de 2017
DESIGNA servidor público e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor público Sr. Maicon Gabiatti de Morais, brasileiro, maior, 
portador do RG nº 10.389.691-6-SSP/PR., detentor de Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Combate as Endemias, lotado na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – 
Fundo Municipal de Saúde, 2142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, 
para responder pela Vigilância Ambiental junto a Secretaria Municipal de Saúde, onde 
desempenhará as atividades inerentes a designação supracitada, podendo assinar 
documentos pertinentes para o fiel cumprimento da função e bom andamento do 
setor,  o servidor continuará percebendo a remuneração e benefícios do cargo efetivo. 
A presente designação perdurará até a sua revogação ou cessação das atividades.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2017 de 04 de janeiro de 2017
CONCEDE Férias e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93 que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio, férias em favor 
dos servidores do cargo Agente Comunitário de Saúde, Lotados na: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2.126 – Manutenção das 
Atividades da Atenção Básica PAB-FIXO, conforme relação a seguir:
MATRICULA DIAS NOME RG PA
680-7 20 Andrea Soares Rosa 10.616.729-0 2016/2017
472-3 20 Antônia E. Barbosa da Silva 42.060.011-5 2015/2016
593-2 20 Gislaine Ferreira Frederico 10.289.162-7 2016/2017
488-0 20 Kátia da Silva Matos 8.458.398-7 2015/2016
656-4 20 Lidiane Spanhol Marega Galdini 7.342.081-4 2016-2017
489-8 20 Luciano Picon Visconcini 6.763.919-7 2015/2016
667-0 20 Rose Jane da Silva Bender 28.685.582-0 2016/2017
638-6 20 Rosiane de Lima Silva 10.289-174-0 2016/2017
617-3 20 Selma Borges Medeiros 10.258.377-9 2016/2017
612-2 20 Vanessa Bazan N. dos Santos 9.537.945-1 2016/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2017, de 04 de janeiro de 2017.
DESIGNA servidor e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1 - DESIGNAR os servidores públicos Sr. PAULO SERGIO DE SOUZA, portador 
do RG nº 4.686.403-4/SSP-PR., matricula – 223-2, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, Classe IX, lotado na 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0304 - Departamento de 
Compras, Patrimônio e Licitações, 2022 – Manutenção e Atividades do Departamento 
de Compras, Patrimônio e Licitações, para atuar como Leiloeiro e Pregoeiro Oficial 
Titular desta Municipalidade durante o exercício de 2017, e como Membros, a Sra. 
a Sra. BRUNA DEBORA DA SILVA PASCUTI, portadora do RG n° 12.761.070-3-/
SSP-PR, matricula – 505-3,ocupante de Cargo de Provimento em Efetivo de 
Oficial Administrativo V, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada 
na: 03 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do 
Secretário2012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, e a Sra. ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO, portador do RG 
nº. 4.400.033-2/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
Administrativo, CC-01, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na: 04 – Secretaria da Fazenda, 0402 – Departamento de Receitas 
e Cadastros, 2050 – Manutenção e Atividades do Departamento de Receitas e 
Cadastros, no desempenho das Funções, desenvolver as atividades relacionadas ao 
que lhe for incumbido perante os pregões promovidos durante o período supracitado, 
a partir 02 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 020/2017 de 04 de janeiro de 2017
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando informação intempestiva ao Departamento de Recursos Humanos, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, férias em favor do servidor público Sr. Cristiano Rodrigues 
Barbosa, brasileiro, maior, portador do RG n° 10.060.381-0 SSP/PR., ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, classe VII, lotado 
na: 07 – Secretaria de Saúde, 0701 – Gabinete do Secretário, 2122 – Manutenção e 
Encargos do Gabinete do Secretário, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, inerente a 15 (quinze) dias resultantes do período aquisitivo 01/04/2014-
2015, concedidos durante o período de 09/01/2017 a 23/01/2017, juntamente com o 
pagamento do abono a título de 1/3 de férias integral pago em folha da competência 
janeiro 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 021/2017, de 04 de janeiro de 2017.
INTERROMPE LICENÇA E REENQUADRA servidora pública e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o requerimento sob protocolo n°. 01/2017, e o art. 92 § 1°. da Lei 
Municipal nº 410/1993.
R E S O L V E:
Art. 1º - INTERROMPER LICENÇA e REENQUADRAR a servidora pública Sra. 
Claudilene de Fatima G. Bolsanello, portadora do RG. N°. 4.854.037-6, detentora 
de Cargo de Provimento Efetivo de Professor, inerente a dois padrões de 20 horas 
cada, nomeada respectivamente em 09/02/1995 e 09/02/1998, matrícula 69-8 e 87-
6, tendo em vista a concessão de licença para tratar de interesses particulares (sem 
remuneração) através da portaria n°. 074/2015 de 30 de janeiro de 2015, que vigorou 
no período de 02/02/2015 a 31/12/2016, devendo a mesmo retornar as atividades 
inerentes ao cargo na data de 02 de janeiro de 2017, lotada na: 05.0503.2074- 
Manutenção e Encargos de Escolas Municipais Fundeb 60%.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CIRURGICA PARANÁ DISTRIDUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 047/2016
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência e de valor de 25% (vinte e cinco por cento), 
do contrato Administrativo nº 091/2016.
VALOR: R$- 20.644,20 (vinte mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇAO: 30 (trinta) dias, a partir de 10/01/2017 a 09/02/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 06 de janeiro de 2016.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 041, DE 06 DE JANEIRO DE 2017
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº 42, de 22 de março de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o art. 22, da Lei Complementar nº 042, de 22 de março 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, aos servidores públicos 
municipais, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº. 042, de 22 de março de 
2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
899-0 Maria Sueli Mendes Brant PÓS-GRADUAÇÃO GOP 
5%
864-8 Rosineire da Silva Moraes 3º GRAU GOO 15%
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe 
que se 
posicionar o servidor na tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, 
conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01/01/2017. 
Tapejara, 06 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 042, DE 06 DE JANEIRO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Aparecido Francisco de Souza, matrícula n.º 661-0, 
portador da CI/RG n.º 4.063.364-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/12/2008, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 04 de janeiro de 2017 e 
término em 03 de abril de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de janeiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 043, DE 06 DE JANEIRO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Aparecido de Jesus Lopes, matrícula n.º 1268-8, 
portador da CI/RG n.º 2.134.793 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Borracheiro, lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 10/04/2006 a 09/04/2011, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 05 de janeiro de 2017 e 
término em 04 de abril de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de janeiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 044, DE 06 DE JANEIRO DE 2017
Designa servidores efetivos para exercer as funções dos cargos de Diretores do 
Instituto de Previdência do Município – TAPEJARA-PREV.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e nos termos das disposições 
contidas nos arts. 2º, § 1º-A; 4º-A e 8º-A, do Decreto nº 016, de 13 de fevereiro de 2009,
RESOLVE:
Art. 1o Designar os servidores efetivos DANIELLY CINTIA CARLOS BRATI, matrícula 
n.º 1045-6, portadora da CI/RG n.º 6.612.665-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 
029.863.929-70; ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES, matrícula 1440, 
portadora da CI/RG nº 6.142.701-5 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 928.397.549-91; e 
KELI CRISTINA DA SILVA FARIA, matrícula 1364, portadora da CI/RG nº 33.225.756-
3 – SSP-SP., e do CPF/MF nº 025.054.689-23, para, respectivamente, exercerem as 
funções dos cargos de Diretor Presidente; Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor 
de Benefício do Instituto de Previdência do Município – TAPEJARA-PREV., a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o Fica concedido aos servidores designados no art. 1º, gratificação de função 
nos percentuais de 50% (cinquenta) por cento, para o Diretor Presidente; 50% 
(cinqüenta) por cento, para o Diretor Administrativo-Financeiro; e 50% (cinqüenta) 
por cento, para o Diretor de Benefício, calculada sobre os respectivos vencimentos 
básicos. 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 045, DE 06 DE JANEIRO DE 2017
Designa servidor, para exercer as funções de Controlador Interno do Município de 
Tapejara.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora efetiva, MARLI APARECIDA DE PAULA, matrícula 349-
2, portadora da CI/RG n.º 4.361.182-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 695.480.809-15, 
para exercer as funções de Controlador Interno do Município de Tapejara, de acordo 
com a Lei Complementar nº 004, de 26 de dezembro de 2007, com alteração dada 
pela Lei nº 1262, de 25 de junho de 2008, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o Fica concedido ao servidor designado no art. 1º, gratificação de função no 
percentual de 75% (setenta e cinco) por cento, sobre o vencimento básico.
Art. 3o O nomeado no art. 1º acumulará o cargo de Controlador Interno do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, sem ônus para o município.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 047, DE 06 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Departamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. SILVANA DE SOUZA CAMPOS, portadora da CI/RG n.º 
6.673.764-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 038.621.799-82, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Departamento, lotado no 
Departamento de Saúde, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 048, DE 06 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Srª. CÉSAR GARIBALDI DA SILVEIRA, portador da CI/RG n.º 
8.964.501-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 057.058.339-03, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotado no Departamento 
de Educação, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS E SIMILARES, 
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo 
por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS E SIMILARES, 
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, em conformidade com 
o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 19 de Fevereiro de 2017 até 09:00 hr (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 06 de Janeiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2017
Processo nº. 04/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
CNPJ 03.240.713/0001-10
VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPAGEM DE PNEUS
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II da Lei 8.666/93.
Tapira, em 05 de Janeiro de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
Ofício nº. 004/2017 
Tapira-Pr, 06 de janeiro de 2017.
Senhor Gerente,  
Tem o presente a finalidade de informar que as contas bancárias em nome 
da Prefeitura Municipal de Tapira-Pr., passarão a partir desta data, a serem 
movimentadas e assinadas em conjunto pelo Prefeito Municipal, Senhor CLAUDIO 
SIDINEY DE LIMA, portador do RG. Nº. 4.739.507-0, CPF nº. 679.723.659-20 e a 
Senhorita RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 5.178.964-4, 
CPF nº. 585.483.199-68 delegando os seguintes poderes: 
AUTORIZAR COBRANCA 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRONIC 
EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO POR MEIO ELETR 
EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECU 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS,EXCETO INVESTIMENTO 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRE 
EMITIR COMPROVANTES 
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- 
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZ 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANC 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
UTILIZAR CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
REQUISITAR TALONÁRIO DE CHEQUES 
RETIRAR CEHQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUE 
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
ENCERRAR CONTAS  DE DEPÓSITO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETÔNICO 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO/ASSP 
EFETUAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS NO RPG 
 Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
alta estima e distinta consideração. 
Atenciosamente 
NOME:  CLAUDIO SIDINEY DE LIMA                 NOME : RITA AP. ALVES DE OLIVEIRA
CPF     : 679.723.659-20                                             CPF      :  585.483.199-68
Prefeito Municipal                                                      Secretário Municipal de Finanças   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
R. PARANAGUÁ, 518 – CENTRO
CEP 87.830-000 FONE-FAX 44-679-1133
CNPJ 75.801.738/0001-57
DECRETO Nº. 12832017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora JULIANA DA SILVA DONINI, com RG n. 2.863.282-6 e sob o 
CPF n. 260.204.118-18 eleita como Suplente, do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TAPIRA – CMDCA, na Eleição 
Unificada ocorrida no dia 04 (quatro) de outubro de 2015, sua nomeação será para 
sanar o período de férias dos membros do Conselho Tutelar, no período de 23 (vinte 
e três) de janeiro de 2017 a 23 (vinte e três) de abril de 2017. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
R. PARANAGUÁ, 518 – CENTRO
CEP 87.830-000 FONE-FAX 44-679-1133
CNPJ 75.801.738/0001-57
PORTARIA Nº  1959/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E :
Conceder férias a Senhora KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA, Conselheira 
Tutelar conforme Alteração pela Lei nº.445/2013 com data de 14 de fevereiro de 
2013, sobre o artigo 12° da Lei Municipal Lei nº. 253/2010, relativas ao período de 
2013/2014, a partir de 23 (vinte e três) de janeiro de 2017 devendo a mesma retornar 
as suas funções normais no dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1288/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. 
ALZIRA SANTOS GUERREIRO, portadora do RG nº 5.167.522-3, inscrita no CPF nº. 
911.098.849-15, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Cultura, 
a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1290/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor 
VALDEMAR NERES TEIXEIRA, portador do RG nº 6.551.286-6, inscrito no CPF nº. 
024.092.519-00, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Departamento de 
Indústria e Comércio, nomeação a partir de 02 (dois) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de Janeiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1291/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. 
FABIANE SANTOS VAZ, portadora do RG nº 12.924.234-5, inscrita no CPF nº. 
086.606.049-97, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Subdivisão de 
Recursos Humanos, a partir de 09 (nove) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1289/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor 
JAIRO PIRES DA SILVA, portador do RG nº. 15.674.441, inscrito no CPF nº. 
039.786.878-28, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Divisão de Obras, 
nomeação a partir de 09 (nove) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de Janeiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1284/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. LUCIA 
DA SILVA MUNHOZ LIMA, portador do RG nº. 7.229.402-5, inscrito no CPF nº. 
023.511.419-70, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Fundo Municipal 
de Assistência Social, nomeação a partir de 02 (dois) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de Janeiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1287/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. 
ORZANA FATIMA RODRIGUES, portadora do RG nº 6.568.942-1, inscrita no CPF 
nº. 865.647.069-87, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Sub Divisão de 
Epidemiologia, a partir de 09 (nove) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1286/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor 
OSVALDO RODRIGUES DA COSTA, portador do RG nº. 1.327.435, inscrito no 
CPF nº. 203.690.859-49, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Divisão de 
Serviços Urbanos, nomeação a partir de 02 (dois) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (dias) do mês 
de Janeiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1301/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. 
ANILDA NOVAIS FERREIRA, portadora do RG nº 8.522.660-6, inscrita no CPF 
nº. 038.421.539-45, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Esportes, a partir de 09 (nove) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1285/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. 
VANESSA VIEIRA MENDES, portador do Rg nº. 9.077.967-2, inscrito no CPF 
nº. 049.971.809-71, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Divisão de 
Serviços Social, nomeação a partir de 02 (dois) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de Janeiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2911 /2017
SÚMULA: Constitui Comissão de Seleção e Julgamento Permanente, para 
celebração das Parcerias entre o Município de Terra Roxa-PR e as Organizações da 
Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, 
nos termos da Lei Federal nº 13019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 2892, de 17 de dezembro de 2016 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Terra Roxa no uso de suas atribuições legais, em especial 
o contido no artigo 22, inciso V e artigo 43, ambos do Decreto nº 2892/2016.
Decreta:
Art. 1º. Fica constituída Comissão de Seleção e Julgamento Permanente, para 
celebração das Parcerias entre o Município de Terra Roxa-PR e as Organizações da 
Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, 
nos termos da Lei Federal nº 13019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 2892, de 17 de dezembro de 
2016, composta pelos Servidores abaixo indicados:
JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER, Funcionário Público Municipal, RG: 
10.498.969-1 SSP/PR, CPF: 082.513.109-03;
EDNÉIA MARIA ZANELLI GARCIA, Funcionária Pública Municipal, RG: 1.898.233-1 
SSP/PR, CPF: 333.134.589-04;
SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, Funcionária Pública Municipal, RG: 6.706.164-
0 SSP/PR, CPF: 021.425.959-31;
Art. 2º. A competência da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, estão previstas 
na Lei Federal nº 13019/2014 e Decreto nº 2892/2016.
Art. 3º. A comissão de seleção e julgamento será constituída por prazo não superior a 
doze (12) meses, contados a partir da publicação do presente Decreto.
Art. 4º. Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 05 de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2912 /2017
SÚMULA: Constitui Comissão de Monitoramento e Avaliação em caráter Permanente, 
referente à celebração das Parcerias entre o Município de Terra Roxa-PR e as 
Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho, nos termos da Lei Federal nº 13019, de 31 de julho de 2014 e Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 2892, de 17 de 
dezembro de 2016 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Terra Roxa no uso de suas atribuições legais, em especial 
o contido no artigo 22, inciso V, do Decreto nº 2892/2016.
Decreta:
Art. 1º. Fica constituída Comissão de Monitoramento e Avaliação em caráter 
Permanente, referente à celebração das Parcerias entre o Município de Terra 
Roxa-PR e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal nº 13019, de 31 
de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto 
Municipal nº 2892, de 17 de dezembro de 2016, composta pelos Servidores abaixo 
indicados:
MARIA ROSA VALENTIM DA SILVA, Funcionária Pública Municipal, RG: 7.580.830-5 
SSP/PR, CPF: 931.617.519-49;
MARIANE BIAZON DOS SANTOS, Funcionária Pública Municipal, RG: 9.327.809-7 
SSP/PR, CPF: 010.415359-88;
MARTA VACELLI VAROLO GAMBARO, Funcionária Pública Municipal, RG: 
9.327.809-7 SSP/PR, CPF: 010.415359-88;
Art. 2º. A competência da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, estão previstas 
na Lei Federal nº 13019/2014 e Decreto nº 2892/2016.
Art. 3º. A comissão de Monitoramento e Avaliação em caráter Permanente será 
constituída por prazo não superior a doze (12) meses, contados a partir da publicação 
do presente Decreto.
Art. 4º. Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 05 de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 031/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: FPM LOJA DE CONVENIÊNCIA LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 078/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 075/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 039/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
Umuarama, 04 de janeiro de 2016.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada Global n° 236/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GEOPRINT TECNLOGIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa, para a prestação de serviços gráficos, para 
impressão à laser do IPTU/2016, deste Município
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
Vigência: 20/12/2016 a 20/04/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 120/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.036/2016, em 19 
de dezembro de 2016, publicado  Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de dezembro 
de 2016, edição nº. 10.851, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 04 de janeiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 320/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato por mais 06 (seis) meses, ficando as datas para 14 de abril de 2017 e 11 de 
junho de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de meta 
física, o valor de R$ 25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais), perfazendo o 
valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
  08.001.15.451.0005.2.099 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 
140 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 168/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o 
dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 106/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FPM LOJA DE CONVENIÊNCIA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 161/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VINICIUS RAUBER - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/12/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 266/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 257/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FUMIYO SAKABE
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até dia 
19 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.601,38 (dois mil, seiscentos 
e um reais e trinta e oito centavos) perfazendo o valor deste termo em R$ 10.405,52 
(dez mil, quatrocentos e cinco reais e cinqüenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/12/2016
Umuarama, 06 de janeiro de 2016.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 18/2.017, DE 06 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 
74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora ELIZABETH CRISTINA GIROTTO E SILVA, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.716.214-3-SSP/PR, inscrita no 
C.P.F./M.F. nº 024.770.029-02, residente e domiciliado na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, para exercer a Função Gratificada de Diretora do Departamento 
de Ensino, percebendo a remuneração de seu cargo de provimento efetivo, acrescida 
de 15% (quinze por cento).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
CONTRATO Nº 014/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR.
CONTRATADA:  SILVIA BATISTA DANTAS GASQUES.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, a extinguir o contrato de trabalho de contratação 
temporário, realizado entre eles na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, 
resolvem rescindir, nesta data de 05/01/2017, o contrato de trabalho nº 014/2014 firmado em 23/06/2014 
por iniciativa do trabalhador, conforme protocolo nº 07/2017 de 05/01/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas 
em termo específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul – PR,  05 de Janeiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 018/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o interesse público envolvido;
DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 256/2016, de 25 de maio de 2016 e, via de 
consequência, fica restabelecido o horário normal de expediente, compreendido das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h.
Art. 2º O atendimento ao público será das 8h às 11h30min e das 13h às 16h, somente 
no paço municipal.
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal


